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LEI Nº 2.433, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA A 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO INSTITUTO FRANCISCO 

ANTUNES RIBEIRO – IFAR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei ;FAZ SABER que a Câmara do Município de 

Ibirarema aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, autorizada 

a conceder subvenção social ao INSTITUTO FRANCISCO 

ANTUNES RIBEIRO - IFAR, entidade assistencial e de utilidade 

pública, inscrito no CNPJ/MF sob número 05.272.103/0001-24, 

localizado na cidade de Ibirarema, Estado de São Paulo, no valor 

mensal e atual de R$ 6.511,81 (seis mil, quinhentos e onze reais 

e oitenta e um centavos), a ser corrigido pelo índice IPCA 

apurado no exercício de 2021, para vigorar nos meses de 

janeiro a dezembro do exercício de 2022. Art. 2º  A subvenção 

social a que se refere o artigo anterior, será repassada de 

acordo com o programa de desembolso de caixa da 

municipalidade e destinar-se-á exclusivamente para custear as 

despesas com a manutenção de referida Entidade, não 

podendo ser redistribuída para outras entidades, congêneres 

ou não. Art. 3º  A Entidade beneficiária, nos termos do que 

dispõe o Termo de “COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA”, celebrado em 25 de outubro de 2017, pelos 

compromissários Ministério Público do Estado de São Paulo, 

Prefeitura Municipal de Palmital, Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista, 

Prefeitura Municipal de Platina e IFAR (Instituto Francisco 

Antunes Ribeiro), nos autos do Inquérito Civil nº 

14.0362.0000445/2015-4, deverá apresentar a cada 90 

(noventa) dias, um balanço com prestação de contas, bem 

como certidões negativas de regularidade federal, estadual e 

municipal, inclusive do FGTS e de eventuais débitos 

trabalhistas. Art. 4º  Caso a Entidade deixe de prestar contas ou 

de apresentar as certidões negativas nos termos do que dispõe 

o artigo anterior, ficará  impedida de receber novas subvenções 

até que se regularize tal situação. Parágrafo único. Ressalva-se 

a possibilidade de apresentação de certidão positiva, com 

efeitos de negativa. Art. 5º  As despesas com a concessão da 

subvenção social a que se refere esta Lei, serão cobertas com 

os recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do 

orçamento vigente, suplementadas, se necessário. Art. 6º  Esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Prefeitura do 

Município de Ibirarema, 14 de dezembro de 2021. JOSÉ 

BENEDITO CAMACHO Prefeito de Ibirarema Registrada nesta 

Secretaria Municipal na data supra, publicada e afixada na 

Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem 

como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e  

disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU 

ALVES DA SILVA Chefe de Gabinete  

 

LEI Nº 2.434, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO GRANDE - APAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara do Município de 

Ibirarema aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema autorizada 

a conceder subvenção social a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE SALTO GRANDE - APAE, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 03.275.520/0001-03, com sede na Av. Barão 

do Rio Branco, nº 415, na cidade de Salto Grande, Estado de 

São Paulo, no valor mensal de até R$ 11.275,00 (onze mil, 

duzentos e setenta e cinco reais), para os meses de janeiro a 

dezembro de 2022. Art. 2º  A subvenção social a que se refere 

o artigo anterior, será repassada de acordo com o programa 

de desembolso de caixa da municipalidade e destinar-se-á 

exclusivamente para custear despesas com a manutenção da 

referida Associação, não podendo ser redistribuída para outras 

entidades, congêneres ou não. Art. 3º  A Associação 

beneficiária prestará contas dos recursos repassados pelo 

Município, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

encerramento do exercício financeiro, em conformidade com 

as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Art. 

4º  Caso a Associação deixe de prestar contas nos termos do 

que dispõe o artigo anterior ou receba parecer desfavorável 

emitido pelo Contador da Prefeitura e/ou Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo quanto a sua aprovação, ficará 

impedida de receber novas subvenções até que se regularize 

tal situação. Art. 5º  Para o recebimento mensal da subvenção 

de que trata esta Lei, a entidade beneficiária, deverá, 

obrigatoriamente, apresentar prova de regularidade para com 

a Fazenda Estadual e Municipal; prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, através de Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; Certidão Negativa de Débitos referente ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço; prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa; e, outras a que estiver 

sujeita, sob pena de ficar impedida de receber os recursos até 

sua regularização. Parágrafo único.  Ressalva-se a possibilidade 

de apresentação de certidão positiva, com efeitos de negativa. 

Art. 6º As despesas com a concessão da subvenção social a que 

se refere esta Lei, serão cobertas com os recursos constantes 

de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. Art. 7º  Esta Lei entra em vigor  

na data de sua publicação. Prefeitura do Município de 

Ibirarema, 14 de dezembro de 2021. JOSÉ BENEDITO 

CAMACHO Prefeito de Ibirarema Registrada nesta Secretaria 

Municipal na data supra, publicada e afixada na Portaria desta 

Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada 

no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada 

no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

LEI Nº 2.435, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL AO LAR “PADRE ADOLFO 

EMMERICH” DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; FAZ 

SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º  Fica a Prefeitura 

do Município de Ibirarema autorizada a conceder subvenção 

social ao Lar "Padre Adolfo Emmerich" de Ibirarema, entidade 

assistencial e de utilidade pública, com CNPJ número 

54.711.098/0001-14, localizado na Rua Samuel Klepach, 

número 810, na cidade de Ibirarema, Estado de São Paulo, no 

valor mensal de até R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e 

cinquenta reais), para os meses de janeiro a dezembro de 

2022. Art. 2º  A subvenção social a que se refere o artigo 

anterior, será repassada de acordo com o programa de 

desembolso de caixa da municipalidade e destinar-se-á 

exclusivamente para custear as despesas com a manutenção 

de referida Entidade, não podendo ser redistribuída para 

outras entidades, congêneres ou não. Art. 3º  A Entidade 

beneficiária prestará contas dos recursos repassados pelo 

Município, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

encerramento do exercício financeiro, em conformidade com 

as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Art. 

4º  Caso a Entidade deixe de prestar contas nos termos do que 

dispõe o artigo anterior ou receba parecer desfavorável 

emitido pelo Contador da Prefeitura e/ou Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo quanto a sua aprovação, ficará 

impedida de receber novas subvenções até que se regularize 

tal situação. Art. 5º  Para o recebimento mensal da subvenção 

de que trata esta Lei, a entidade beneficiária, deverá, 

obrigatoriamente, apresentar prova de regularidade para com 

a Fazenda Estadual e Municipal; prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, através de Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; Certidão Negativa de Débitos referente ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço; prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa; e, outras a que estiver  

sujeita, sob pena de ficar impedida de receber os recursos até  
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sua regularização. Parágrafo único.  Ressalva-se a possibilidade 

de apresentação de certidão positiva, com efeitos de negativa. 

Art. 6º  As despesas com a concessão da subvenção social a 

que se refere esta Lei, serão cobertas com os recursos 

constantes de dotações orçamentárias próprias do orçamento 

vigente, suplementadas, se necessário. Art. 7º  Esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. Prefeitura do Município 

de Ibirarema, 14 de dezembro de 2021. JOSÉ BENEDITO 

CAMACHO Prefeito de Ibirarema Registrada nesta Secretaria 

Municipal na data supra, publicada e afixada na Portaria desta 

Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada 

no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada 

no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.438, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DA OPERAÇÃO DO 

ATERRO EM VALAS DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA (SP). O 

Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; FAZ 

SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º  Fica 

encerrado a operação do antigo Aterro em Valas 

Municipal, localizado na Água do Pau D́ Alho, neste 

município, conforme expiração da Licença de Operação 

CETESB nº 59002266, que ocorreu em 31 de agosto de 

2021. Art. 2º  Fica restrito o uso e edificações na gleba do 

antigo Aterro em Valas Municipal, podendo somente o 

plantio de mudas nativas e/ou exóticas, conforme Plano de 

Encerramento do Aterro em Valas. Art. 3º  As medidas 

tomadas pela Prefeitura, visando o encerramento do 

Aterro em Valas Municipal, serão vistoriadas pela Gerência 

Ambiental da CETESB (Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo) de Assis (SP).  Art. 4º  Fica o Departamento 

Municipal de Meio Ambiente responsável pela realização 

das condutas necessárias ao encerramento da área. Art. 5º  

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, em 14 de dezembro 

de 2021. JOSÉ BENEDITO CAMACHO Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local 

visível e de costume, bem como publicada no Diário Oficial 

do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU ALVES DA SILVA Chefe 

de Gabinete 

 

LEI Nº 2.439, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 

CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS AGENTES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Prefeito do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; FAZ SABER que a Câmara do Município 

de Ibirarema aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar convênios com Instituições Financeiras 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, para a concessão 

de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 

agentes públicos municipais.  Art. 2º  Dos termos de 

convênio deverão constar, dentre outras julgadas  

 

de interesse pelos convenentes, cláusula dispondo sobre: 

I – objeto do convênio; 

II – obrigações de cada convenente; 

III – necessidade de prévia e expressa autorização do 

servidor, para efetivação do desconto em folha de 

pagamento dos valores das parcelas; 

IV – limitação do desconto a 35% (trinta e cinco por cento) 

do valor da remuneração mensal ou das verbas rescisórias, 

dos quais 5% (cinco por cento) serão destinados 

exclusivamente para: 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito; ou 

b) utilização com finalidade de saque por meio do cartão de 

crédito; 

V – isenção do município de qualquer responsabilidade com 

relação a eventuais saldos devedores de empréstimos 

concedidos e não quitados integralmente; 

VI – prazo de duração e possíveis prorrogações, cuja soma 

não poderá exceder o período de 120 (cento e vinte) meses, 

exceto para os detentores de mandato eletivo, cujo prazo 

não poderá exceder ao período do mandato; 

VII – hipóteses de rescisão; 

VIII – eleição do foro 

Art. 3º  Os empréstimos consignados são extensivos aos: 

I – aos servidores celetistas, com exceção dos contratados 

temporários; 

II – servidores em estágio probatório; 

III – agentes políticos, durante o mandato; 

IV – empregos em comissões. 

Art. 4º  O total de consignações não poderá exceder a 35% 

(trinta e cinco) por cento da remuneração mensal, 

observado o disposto no inciso IV, do art. 2º desta Lei. 

§ 1º  Para os efeitos desta lei, considera-se remuneração a 

soma do vencimento com o adicional por tempo de serviço, 

excluídos: 

I – diárias; 

II – salário-família; 

III – adicional de férias; 

IV – gratificação pela prestação de serviço extraordinário; 

V – adicional noturno; 

VI – adicional de insalubridade, periculosidade ou de 

atividades penosas; 

VII – qualquer outro auxílio ou adicional de caráter 

indenizatório.  

§ 2º  As consignações também poderão incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no 

contrato de empréstimo. Art. 5º As consignações estão 

limitadas a 120 (cento e vinte) parcelas. Art. 6º  Esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2022. Prefeitura do Município de  

Ibirarema, 14 de dezembro de 2021. JOSÉ BENEDITO 

CAMACHO Prefeito de Ibirarema Registrada nesta Secretaria 

Municipal na data supra, publicada e afixada na Portaria desta 

Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada 

no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada 

no sítio www.ibirarema.sp.gov.br.  DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

LEI Nº 2.440, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Prefeito do 

Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; FAZ SABER que a 

Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: Art. 1º  O Centro de Especialidades, a 

ser implantado no imóvel, localizado na Rua Horácio Marana, 

nº 261, nesta cidade de Ibirarema, passará a denominar-se 

CENTRO DE ESPECIALIDADES – CARLOS ROBERTO NEGRÃO. 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar placas 

alusivas e identificativas a serem afixadas no aludido imóvel. 

Art. 3º  Caso o Centro de Especialidades de que trata o art. 1º 

desta Lei, venha a funcionar em outro imóvel, a denominação 

automaticamente será transferida para o novo local. 

Art. 4º  As despesas decorrentes com a execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias do orçamento 

vigente, suplementadas, se necessário.  

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 14 de dezembro de 

2021.  JOSÉ BENEDITO CAMACHO Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de 

costume, bem como publicada no Diário Oficial do Município 

de Ibirarema e disponibilizada no sítio

www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU ALVES DA SILVA  Chefe de 

Gabinete 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LEILÃO Nº 01/2021 – Processo nº. 124/2021. 

Pelo presente, e na melhor forma de direito, considerando-se 

a regularidade do presente processo, HOMOLOGO o Processo 

Licitatório nº 124/2021, modalidade LEILÃO Nº 01/2021, para 

que surta seus regulares efeitos de direito. Após a 

homologação, por esta, e na melhor forma de direito, 

ADJUDICO os lotes de nº 000002, 000004 e 000006 do objeto 

do presente LEILÃO Nº 01/2021, às seguintes pessoas físicas e 

ou jurídicas, abaixo discriminadas, a saber: Lote: 000002 - 

Descrição: Marca: I M BENZ Modelo: 313 CDI SPRONTERM 

Ano: 2008/2008, Chassi: 8AC9036728A993516 Motor:  
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40704118121, Placa: DBA3197 Cor: BRANCA - Arrematante: 

NILZA NASCIMENTO GONCALVES, CNPJ/CPF:714.812.651 72 - 

End. Arrematante: QNQ 5, CONJUNTO 2, 18 CEILÂNDIA NORTE 

- BRASÍLIA DF - Valor Arrematado: R$ 20.500,00; Lote: 000004 

- Descrição: Marca: MARCOPOLO Modelo: VOLARE V8 ON Ano: 

2005/2006, Chassi: 93PB26F306C017539 - Motor: 30212216, 

Placa: DBA3191 Cor: BRANCA - Arrematante: DOUGLAS 

TEIDER, CNPJ/CPF:094.433.369 95 - End. Arrematante: 

ANTONIO CUNHA, 243 BARCELONA LAPA PR – Valor 

Arrematado: R$ 21.000,00 e o Lote: 000006 - Descrição: 

Marca: TRATOR AGRICOLA Modelo: JOHN DEERE 7505 Ano: 

2003 - Chassi: CQ7505A017331 Motor: J06068T001339, Cor: 

VERDE - Arrematante: SILVIO LUIS VIEIRA,

CNPJ/CPF:076.545.488 26 - End. Arrematante: AVENIDA 50, 

1900 PARQUE UNIVERSITÁRIO RIO CLARO SP - Valor 

Arrematado: R$ 60.000,00. Os lotes 000001 e 000003 foram 

considerados FRACASSADOS. Valor total do Leilão R$ 

101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais). Prefeitura do 

Município de Ibirarema, em 14 de dezembro de 2021. JOSÉ 

BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 97/2021 

O Senhor Prefeito do Município de Ibirarema - SP, comunica 

aos interessados que se encontra aberto no Setor de 

Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO 

(PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 

97/2021 do tipo menor preço unitário, por lote, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS DA MUNICIPALIDADE. 

DATA DA ABERTURA: 29/12/2021, a partir das 08:30 horas. O 

Edital com as especificações e demais detalhes, encontram-se 

à disposição dos interessados no site:

www.ibirarema.sp.gov.br e-mail: 

licitacao@ibirarema.sp.gov.br - Depto. de Licitações, Avenida 

Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP - das 08:00 

às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – (14) 3307-

1152.Ibirarema, 14 de dezembro de 2021. JOSÉ BENEDITO 

CAMACHO - Prefeito Municipal 

 

Retificação - “TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 

Ref.: Edital de Pregão n.° 91/2021 - Processo n.° 127/2021 

Na publicação feita no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Ibirarema, Edição 542, página 1, na data de 08/12/2021: 

onde se lê: “21 de novembro de 2021”, leia-se: “07 de 

dezembro de 2021”                                                       . Ibirarema, 

14 de dezembro de 2021. José Benedito Camacho – Prefeito 

Municipal. 

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 

Ref.: Edital de Pregão n.°92/2021- Processo n.°128/2021 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório 

da modalidade Pregão n.º 92/2021- Processo n.º 128/2021, 

que objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE PISOS E 

REJUNTES PARA REFORMA DA ESCOLA ALTAIR PONTREMOLEZ, 

realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 08/12/2021, 

com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio 

desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 

procedimento realizado que ADJUDICOU o objeto licitado à 

seguinte proponente: os itens 01, 02, 03 e 04 do objeto deste 

Pregão à empresa TANGARÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

EIRELI. Valor total da licitação: R$ 35.136,00 (Trinta e cinco mil, 

cento e trinta e seis reais), para pagamento na condição 

estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do edital de licitação. 

Ibirarema, em 08 de dezembro de 2021. JOSÉ BENEDITO 

CAMACHO - Prefeito Municipal 

 

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 

Ref.: Edital de Pregão n.° 93/2021 - Processo n.° 130/2021 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório 

da modalidade Pregão n.º 93/2021 - Processo n.º 130/2021, 

que objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS, realizado conforme Ata de Sessão 

Pública, do dia 09/12/2021, com a presença do Pregoeiro 

Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado que 

ADJUDICOU o objeto licitado à seguinte proponente os itens 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 

35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43 do objeto deste pregão à 

empresa NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA – EPP, com valor 

total de R$ 88.404,00,00 (Oitenta e oito mil, quatrocentos e 

quatro reais) para pagamento na condição estabelecida no 

item 11.2 da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 

09 de dezembro de 2021. JOSÉ BENEDITO CAMACHO - Prefeito 

Municipal 

 

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO” 

Ref.: Edital de Pregão n.° 94/2021 - Processo n.° 132/2021 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório 

da modalidade Pregão n.º 94/2021 - Processo n.º 132/2021, 

que objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 

CALÇADOS ESCOLARES, realizado conforme Ata de Sessão 

Pública, do dia 10/12/2021, com a presença do Pregoeiro 

Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado que 

ADJUDICOU o objeto desta licitação à seguinte proponente os 

itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 à empresa PÉ COM PÉ CALÇADOS 

LTDA, com valor total da licitação R$ 119.273,00 (cento e   

dezenove mil, duzentos e setenta e três reais), para 

pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da cláusula 

XI do edital de licitação). Ibirarema, em 10 de dezembro de 

2021. JOSÉ BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal. 

 

SEÇÃO II 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

SEÇÃO III 

INEDITORIAIS 
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